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providências” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA, 

ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de sua competência, 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANTE DA 

SERRA aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

Art. 1º. Fica instituído o Plano Plurianual do Município de Mirante da 

Serra para o período 2010/2013, constituído pelos anexos I, II e III, constantes desta 

Lei, o qual será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada 

exercício e do Orçamento Anual. 

Art. 2º. São preceitos orientadores do Plano Plurianual: 

I – a necessidade de instrumentar e modernizar a Administração para 

o exercício de uma ação planejada e sistemática em favor do desenvolvimento do 

Município; 

II – a necessidade de ajustar as práticas e métodos de gestão aos 

imperativos constitucionais, em especial, aqueles que se referem à Política de Saúde e 

Educação; 

III – o propósito de elevar a qualidade da intervenção pública na 

cidade de Mirante da Serra, melhorando, com isso, as condições Educacionais e de 

saúde. 

Art. 3º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício 

financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei 

Orçamentária, com indicação da fonte de recursos. 
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Art. 4º. O Plano Plurianual poderá ser alterado durante o período de 

execução, mediante Lei específica de iniciativa do Poder Executivo, desde que sejam 

indicados os recursos necessários para tal. 

Art. 5º. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 

financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual ou sem Lei que 

autorize sua inclusão. 

Art. 6º. O Poder Executivo poderá alterar as metas físicas e fiscais 

estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada 

exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas, e a 

conjuntura do momento. 

Art. 7º. A avaliação do Plano Plurianual è destinada ao 

aperfeiçoamento contínuo dos programas e do Plano, provendo subsídios para as 

modificações de concepção e execução, afim de assegurar a obtenção dos resultados. 

Art. 8º. A avaliação dos Programas Finalísticos constantes do Plano 

Plurianual terá caráter permanente e será divulgada ao final do último quadrimestre de 

cada exercício, a partir dos dados fornecidos pelo setor responsável pelo gerenciamento. 

Art. 9º. A exclusão ou alteração de programas constantes desta lei, 

bem como as inclusões de novos programas serão propostas pelo Poder Executivo 

através de Projeto Lei específico. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário 

 

Mirante da Serra – RO, 07 de dezembro de 2009. 
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